
l E F Í B L I C H ^ P  PORTUGUESA

CA/HflRfl DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 58
Senhores Deputados.—  À  v o s s a  c o m issã o  d e  m a rin h a  fo i p r ese n te  o  d ecreto  

n.° 1 1 :0 1 6 , de 1 d e  A g o s to  d e 1 9 2 5 , que d efin e  e  r e g u la  a s  fu n ç õ e s  d os o fic ia is  da  m a 
rin h a  m erca n te , c la s s if ic a n d o -o s  em  c a te g o r ia s .

A n a lisa n d o  o d ip lom a , v e r if ica -se  a  su a  r e tr o a c tiv id a d e  in c o n stitu c io n a l q u e  co n 
v é m  r em ed ia r .

A s  m o d ifica çõ es q ue p rop o m o s n ão  tê m  o u tro  o b je c tiv o , ju lg a n d o  a  v o s s a  c o m is
sã o  d e  m arin h a  d isp e n sá v e l en tra r  n a  a n á lise  de o u tr o s  a sp e c to s  do  d ip lom a, em b ora  
fà c ilm en te  se  p o s s a  co n c lu ir  que o seu  o b jec tiv o  —  d ar à m a rin h a  m erca n te  um a h ie 
ra rq u ia  b a se a d a  n a  a n t ig u id a d e — n ão  é  fá c il d e^ co n seg u ir  n em  ta m  p ou co  d e ju s t i 
f ica r .

O s a r m a d o res e sc o lh e r ã o  se m p r e  p a r a  c a p itã es  e  im ed ia to s o s  o fic ia is  d a  su a  co n 
fia n ça , e  o u tros o fic ia is  em b ora  m a is a n t ig o s  n ão  d e ix a rã o  de se r v ir  so b  as o rd en s d a 
q u e le s , em b ora  m a is  m o d ern o s.

Contra-proposta
P r o p o m o s  a s  se g u in te s  a lte r a çõ e s:
a) E lim in a r  o ú ltim o  co n sid eran d o  do d ecre to  n .°  1 1 :0 1 6 .
b) O a r tig o  1 .°  é a ss im  su b stitu íd o :

fSP* A r t ig o  1 .°  O s o fic ia is  d a  m arin h a  m erca n te  sã o  c la ss if ic a d o s  em  c a te g o r ia s  n as  
c o n d iç õ e s  se g u in te s :
,* c) N o  a rtig o  2 .° , o n .°  1 .° é  a ss im  su b stitu íd o :

1 .°  lerceiro oficial piloto— d e e x e r c e r  o c a r g o  de te rce iro  o fic ia l p ilô to^ a’b ord o  
d o s n a v io s  m erca n tes  de q u a lq u er  to n e la g e m .
; - d) N o  n .°  3 .°  do a r tig o  2 .°  su b s titu ir  « 2 0 0  to n e la d a s»  p or  « 3 :0 0 0 " to n e la d a s» .

e) O § ú n ico  do n .°  4 .°  do a r tig o  2 .°  é  e lim in a d o .
/ )  A r tig o  3 .°  (n o v o ) A s  d isp o s iç õ e s  d e ste  d ecre to  só  co m eçam  a te r  a p lica çã o  a o s

in d iv íd u o s q u e, p o s ter io rm en te  à data d a  su a  p u b lic a ç ã o , se  m a tr icu la rem  n a  E sc o la  
N á u tic a  ou  n a s  E s c o la s  de P ilo ta g e m .

g) O a rtig o  3 .°  p a s sa  a a r tig o  4 .°

S a la  d as S e s s õ e s , 2 4  de F e v e r e ir o  de 1 9 2 6 .

Armando P . de Castro Agatão Lança. 
Zacarias da: Fonseca Guerreiro. 
Dagoberto Augusto Guedes.
José Novais de Medeiros.
Mário de Aguiar.
Joaquim Maria de Oliveira Simões. 
Lilemon de Almeida. ■ -----3
Filomeno da Câmara Melo Cabral, r e la to r .



2

Decreto n.° 11:016

C o n sid era n d o  q u e o s  o fic ia is  p ilo to s  d a  m a rin h a  m e r c a n te  e x e rc e m  a b ord o  d os  
n a v io s  o s  c a r g o s  de te r c e ir o s , se g u n d o s  ou  p r im e ir o s  p ilo to s , c a r g o s  e s te s  a  q ue co r 
r e sp o n d e  u m a só  c a teg o r ia  d e o fic ia is , quan do  a p r á tic a  tem  m o stra d o  q ue ê le s  d e v e 
r iam  se r  c la s s if ic a d o s  em  tr ê s  c a te g o r ia s , co r re sp o n d e n te s  à q u e le s  r e fe r id o s  c a r g o s;

C on sid eran d o  q u e n ão  é  ju s to  n em  d isc ip lin a r  q ue um  p ilô to , c in co  m e se s  d ep o is  
de r e c e b e r  a  su a  c a r ta  d e o fic ia l, e x e r ç a  o c a r g o  d e p r im eiro  o u  im ed ia to , ten d o  com o  
se g u n d o  um  o fic ia l, b atid o  n o  m a r , com  cin co  o u  m a is  a n o s  de p ilô to ;

C on sid eran d o  ta m b ém  q ue n ão  ó ju s to  q u e um  o fic ia l d e p ilô to  p o s s a  s e r  c a p itã o  
de m a rin h a  m erca n te  co m  u m a p r á tic a  m u ito  cu rta , à s  v e z e s  d e  d o is  a n o s  a p e n a s , 
co m o  a c tu a lm e n te  su cede;

C o n sid era n d o  fin a lm en te  q ue a e s ta s  a n o m a lia s  j á  a ten d eu  o d ecre to  n .°  1 0 :0 8 4 ,  
d e 2 0  d e  A g o s to  d e 1 9 2 4 , p a ra  o s  in d iv íd u o s  q u e v en h a m  a  c o n c lu ir  o n o v o  c u rso  de  
p ilo ta g e m , sen d o  c o n v e n ie n te  p r o v id e n c ia r  ta m b ém  p a r a  o s  q u e  já  tin h a m  ê s s e  cu rso  
à  d ata  do re fer id o  d ecreto:

H e i  p o r  b em , sob  p r o p o sta  do M in istro  d a  M arin ha , o u v id o  o  c o n se lh o  d e in s tr u 
çã o  da E s c o la  N á u tic a , e  u sa n d o  da fa c u ld a d e  q ue m e co n fere  o  n .°  3 .°  do a r tig o  4 7 .°  
da C on stitu içã o  P o lít ic a  da R e p ú b lic a  P o r tu g u e sa , d ecre ta r  o se g u in te :

A r t ig o  1 .°  O s a c tu a is  o fic ia is  p ilo to s  da m arin h a  m e r c a n te  e  o s  in d iv íd u o s q ue v e 
n h am  a  p o s su ir  a  ca r ta  d e  o fic ia l p ilô to , se g u n d o  a le g is la ç ã o  a n ter io r  ao  d ecre to  
n .°  1 0 :0 8 4 , d e  2 0  d e A g o s to  d e 1 9 2 4 , se r ã o  c la s s if ic a d o s  em  ca te g o r ia s  n a s  se g u in te s  
co n d ições:

1 .a Terceiro oficial pilôto— o q u e p o s s u a  a ca r ta  d e  p ilô to  h á  m e n o s  d e  tr ê s  
a n o s ;

2 . a Segundo oficial pilôto  —  o  q ue p o s su a  a  c a r ta  d e  p ilô to  h á  m a is  d e  tr ê s  e  m e 
n o s  d e se is  a n o s , quan do  p r o v e  te r  1 8 0  d e rr o ta s  n o  a lto  m a r , fe ita s  com o o fic ia l p i
lô to , d a s q uais 3 0 , p e lo  m e n o s , a  v a p o r;

3 .a Oficial imediato ou primeiro pilôto  —  o  q u e p o s su a  a  ca r ta  d e p ilô to  h á  m a is  
d e s e is  a n o s , q uando p r o v e  te r  3 6 0  d e rr o ta s  n o  a lto  m ar fe ita s  co m o  o fic ia l p ilô to , 
d a s q u a is 6 0 , p e lo  m e n o s , a  v a p o r , o u  o  q u e , te n d o  a  c a te g o r ia  d e se g u n d o  o fic ia l p i
lô to , p r o v e  te r  1 8 0  d erro ta s  n o  a lto  m a r  fe ita s  n a  c a te g o r ia  d e  se g u n d o  o fic ia l p ilô to , 
d a s q u a is 3 0 , p e lo  m e n o s , a vap or;

4 .a Capitão de marinha mercante— o q ue p o s su a  a  ca r ta  d e  p ilô to  h á  m a is  d e  
n o v e  a n o s  e  a  cer tid ão  d e a p ro v a çã o  n o  c u rso  co m p lem en ta r  d e  p ilo ta g e m , q u an do  
p r o v e  te r  3 6 5  d erro tas n o  a lto  m a r , fe ita s  co m o  o fic ia l p ilô to , d as q u a is 3 0 , p e lo  m e 
n o s , a  v a p o r .

§  1 .°  A s  3 6 0  e 1 8 0  d e rr o ta s , r e sp e c tiv a m e n te  in d ic a d a s  n a s  co n d içõ es  2 .a e  3 .a 
d ê s te  a r t ig o , p od em  se r  su b s titu íd a s , a té  3 1  d e D e z e m b r o  d e 1 9 2 6 , p o r  4 5 0  e  2 2 5  
d ias d e em b a rq u e  fo ra  do p ô r to  d e a rm a m en to , com o o fic ia l p ilô to  ou  c o m a n d a n te . A  
p r o v a  d ê ste  em b arq u e fe z -s e  p o r  m e io  d e cer tifica d o s p a s sa d o s  p e la s  c a p ita n ia s  d os  
p o r to s .

§  2 .°  P a r a  a  c a te g o r ia  d e c a p itã o  d a  m a r in h a  m erca n te  é  in d isp e n sá v e l a  a p r e 
se n ta ç ã o  de 3 6 5  d erro tas d ev id a m en te  e sc r itu r a d a s  n o s  d iá r io s n á u tic o s .

§  3 .°  O s in d iv íd u o s  n a  co n d içã o  4 .a d ê s te  a r tig o  r e c e b e m  a  c a r ta  d e c a p itã o  da  
m a rin h a  m e r c a n te .

A r t . 2 .°  A s  c a te g o r ia s  in d ica d a s  n o  a r tig o  a n ter io r  dão o s  se g u in te s  d ire ito s:
1 .°  Terceiro oficial pilôto— d e e x e r c e r  o c a r g o  de te r c e ir o  o fic ia l p ilô to  a  b ord o  

d os n a v io s  m erca n tes  com  m en o s d e 1 :0 0 0  to n e la d a s  líq u id a s;
2 .°  Segundo oficial pilôto  —  d e e x e r c e r  o ca rg o  d e  o fic ia l im ed ia to  a  b o rd o  d os  

n a v io s  m e r c a n te s  com  m e n o s  d e 1 :0 0 0  to n e la d a s , e  o se g u n d o  o fic ia l p ilô to  em  n a v io s  
m e r c a n te s  d e q u a lq u er  to n e la g em ;

3 .°  Oficial imediato ou primeiro pilôto  —  de e x e r c e r  q u a lq u er  c a r g o  d e o fic ia l p i
lô to  o u  im ed ia to , in c lu in d o  o  de c o m a n d a n te , a  b ord o  d os n a v io s  m e r c a n te s  com  m e -
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n,os d e 2 0 0  to n e la d a s , e  b em  a ss im  o d e  e x e r c e r  q u a lq u er  ca rg o  d e  o fic ia l p ilô to , e x 
c e p to  o d e co m a n d a n te , n o s o u tr o s  n a v io s  m e r c a n te s  d e m aior  to n e la g e m ;

4 .°  Capitão da marinha mercante —  d e e x e r c e r  q u a lq u er  c a r g o  d e o fic ia l p ilô to  a  
b ord o  d o s n a v io s  m e r c a n te s  d e q u a lq u er  to n e la g e m , in c lu in d o  o d e  co m a n d a n te  d ê s s e s  
n a v io s .

§  ú n ic o . A o s  actu a is p ilo to s  q u e  d u ra n te  tr ê s  a n o s ten h am  e x e rc id o  a  b ord o  o  c a r 
g o  d e o fic ia l im ed ia to  ou  p r im eiro  p ilô to  ó g a ra n tid o  o  p o d erem  ex e rc e r  ig u a l  c a r g o  
em  n a v io s  m erca n tes  d e q u a lq u er  to n e la g e m .

A r t . 3 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  c o n tr á r io .
O  M in istro  da M arinha a ss im  o ten h a  en ten d id o  e  fa ç a  e x e c u ta r . P a ç o s  d o  G o v ê r n o  

d a  E e p ú b lic a , 1 1  de A g o s to  d e  1 9 2 5 .—  Manuel T eixeira G omes —  Fernando Augusto 
Pereira da Silva.
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